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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS


 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 







    Terceiro Termo Aditivo n° 007/2023
Segundo Termo Aditivo n° 104/2022


Primeiro Termo Aditivo n° 179/2021

Contrato nº 101/2021

 Modalidade concorrência nº 02/2021

Processo Licitatório nº 49/2021
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, para realizar sob regime de empreitada global, compreendendo material e mão-de-obra, a coleta, o transporte de resíduos domiciliares, sólidos e compactáveis e destinação final em aterro sanitário licenciado pela FEPAM, que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Zamban, n.º 1000, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.615.314/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Sr. ONILTON JOÃO CAPELINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n.º 342.619.310-87, residente e domiciliado na Rua Os Independentes Grupo Barretos, n.º 34, bairro Parque dos Rodeios em Vacaria/RS, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ADELAR JOSÉ DOS SANTOS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.241.270/0001-69, com sede na Rua José de Alencar, n.º 622, bairro Centro em São Marcos/RS, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo, resolvem ADITAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 101/2021, nos termos que seguem que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades e na forma prevista no art. 57 e seus §§ da Lei nº 8.666/93, aditar o contrato administrativo nº 101/2021 no que tange a prestação de serviços.
PARÁGRAFO ÚNICO:  A contratada fica responsável pelos Serviços de coleta e transporte de lixos para destino final pelo período de 3 dias – Durante a realização da 11ª Festa Municipal da Uva (27,28 e 29 de janeiro de 2023).

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor da contratação pelo período mencionado é de R$ 5.743,74(cinco mil setecentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), deverá ser paga em parcela única em até 15 dias após a execução do serviço. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Aditivo vigorará pelo período de 18 de janeiro 2023 à 31 de janeiro de 2023.
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Primitivo N° 101/2021.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo, em 02(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Monte Alegre dos Campos/RS, 18 de janeiro de 2023.

ONILTON JOÃO CAPELINI

CONTRATANTE  
ADELAR JOSÉ DOS SANTOS EIRELLI

PRESTADORA DE SERVIÇOS
Flavio Silveira Alves

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

Nome:






CPF:

Nome: 






CPF:
Av.  Pedro Zamban, 1000  - Fone: (54) 3908-3700
E-mail: assessoriagabinete.mac@gmail.com
Monte Alegre dos Campos - RS CEP 95.236-000


